
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

ATA DE ABERTURA, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
PREGÃO PRESENCIAL nº 10/2016 

 

 

Às 14h00min (quatorze horas) dia 08.06.2016 (oito de junho de dois mil e dezesseis), na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Malhador, sito na Sala de Reuniões da Clínica Padre Antônio Rezende de Souza, situada a 

Avenida Valter Franco, nº 682, Bairro: Centro, Malhador/SE, reuniram-se o Pregoeiro e equipe de apoio, designado pela Portaria 

nº 127, de 07 de outubro de 2015, foi dado inicio ao certame para credenciamento e abertura/julgamento das propostas, 

relativas ao Pregão Presencial 10/2016, Modalidade: Pregão Presencial, Tipo: Menor Preço por Item, Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS, para futura e eventual locação de veículo tipo caminhão basculante, caminhão pipa, escavadeira e 

motoniveladora com motorista/operador a serem utilizados em serviços de estradas e demais correlatos no Município de 

Malhador, nos termos do Decreto Municipal 07, de 17 de fevereiro de 2014, conforme especificações e quantitativos 

constantes do Termo de Referência. O Pregoeiro registra a presença das empresas Santana Andrade Locadora e Corretora 

de Veículos Limitada e Jadson Muniz Santos – ME. Conforme ata de sessão ocorrida em 25.05.2016 determinou-se a 

apresentação de propostas de preços escoimadas dos erros apresentados, assim sendo, o Pregoeiro informa que as propostas 

apresentadas estão de acordo com o edital. As propostas foram rubricadas por todos os presentes. O resultado da fase de lances 

apresentou-se da seguinte forma: a empresa Santana Andrade Locadora e Corretora de Veículos Limitada sagrou-se 

vencedora nos itens: 1, 2, 3 e 4.  Como pode ser extraído e comprovado do mapa de disputa de lances (RAP), devidamente 

atestado pelo licitante. Diante desse resultado fica a referida empresa CLASSIFICADA no respectivo certame. Em assim sendo, o 

Pregoeiro ratifica CLASSIFICADA a empresa acima mencionada, ao tempo que procederá a abertura do envelope de 

documentação e encerra a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes.   

 

 

 
MARCELO DO CARMO MATOS 
Pregoeiro 
 
             

CLAÚDIA CRISTIANE SANTOS ARAÚJO                               
Apoio 
 
 

JOSEANE ANDRADE DOS SANTOS 

Apoio 

LICITANTES: 
 

Empresa Credenciado Assinatura 

Santana Andrade Locadora e Corretora de 

Veículos Limitada 

Alex de Santana Andrade  

Jadson Muniz Santos - ME Edvaldo Batista Santos  

 


